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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE objetivando O 
Fornecimento de EPIS (luvas de procedimento) e Álcool a 70% para uso no 
Hospital municipal e nas UBS do município de Altônia. 
VALOR MÁXIMO: R$ 122.721,50  (cento e vinte e dois mil setecentos e 
vinte e um reais e cinquenta centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL:.06/04/2021 
ABERTURA: 20/04/21 ÀS 08:30  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço -unitário 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores 
informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 06/04/21 
PREGOEIRO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 032/2021 
Processo Administrativo 065/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no Art. 25 da 
Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital 
de Credenciamento e Chamamento Público 009/2021, para Aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor 
Familiar Rural com a Cooperativa rural abaixo discriminada, distribuído da 
Seguinte forma: 

EMPRESA PRODUT
O 

QUAN UND PREÇO 
UNIT. 

TOTAL 

COOPRETIVA DOS 
PRODUTORES DE LEITE 
DO TERITÓRIO ENTRE 
RIOS, inscrito no CNPJ sob 
nº. 08.609.132/0001-27, com 
sede à Rodovia PR 490, 616   
na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, 
CEP: 87.555-000 

LEITE 
TIPO “C” 15.000 Litro 3,60 R$ 

54.000,00 

Valor Total.............(cinquenta e quatro mil reais) R$ 
54.000,0 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 
Altônia, 06 de abril de 2021. 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 033/2021 
Processo Administrativo 066/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no Art. 25 da 
Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital 
de Credenciamento e Chamamento Público 009/2021, para Aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor 
Familiar Rural com o produtor rural abaixo discriminado, com produtos 
distribuídos da Seguinte forma: 

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO 
UNIT. 

TOTAL 

SERGIO FERNANDES 
DA SILVA, portador do 
CPF: 937.504.129-87, 
residente e domiciliado 
na estrada Ouro Verde 
Lote 400A, no 
município de Altônia, 
Estado do Paraná, 
CEP: 87.550-000 

PÃO 
CASEIRO 170 kG 16,00 R$    2.720,00 

BOLO 
CASEIRO 780 kG 22,00 R$ 17.160,00 

TOTAL................... (DEZENOVE MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS) R$ 19.880,00 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 
Altônia, 06 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 034/2021 
Processo Administrativo 067/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no Art. 25 da 
Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital 
de Credenciamento e Chamamento Público 009/2021, para Aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor 
Familiar Rural com o produtor rural abaixo discriminado, com produtos 
distribuídos da Seguinte forma: 

EMPRESA PRODUTO QUAN UN
D 

PREÇ
O 
UNIT. 

TOTAL 

ANTONIO RIBEIRO VIANA, 
portador do CPF: 483.263.809-
20, residente e domiciliado na 
Estrada Seringueira, Lote 998no  
município de Altônia, Estado do 
Paraná, CEP: 87.550-000 

COUVE 
MANTEIDA 930 MÇ 2,00 1.860,00 

MANDIOCA 720 KG 3,50 2.520,00 

MARACUJÁ 300 KG 3,80 1.140,00 

TOTAL (CINCO MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS) 5.520,00 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.  
Altônia, 06 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 035/2021 
Processo Administrativo 068/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no Art. 25 da 
Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital 
de Credenciamento e Chamamento Público 009/2021, para Aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor 
Familiar Rural com o produtor rural abaixo discriminado, com produtos 
distribuídos da Seguinte forma: 

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇ
O 
UNIT. 

TOTAL 

ADRIANO SANTOS DO 
NASCIMENTO, portador do 
CPF: 075.867.909-22,  
residente e domiciliado na 
estrada  Massapé 143, no  
município de Altônia, Estado 
do Paraná, CEP: 87.550-000 

ALFACE 400 KG 2,20 R$   
880,00 

BROCOLIS 340 Maço 4,00 R$ 
1.360,00 

CEBOLINHA 300 Maço 2,30 R$   
690,00 

CHUCHU 400 KG 4,00 R$ 
1.600,00 
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MAMÃO 
FORMOSA 600 KG 3,90 R$ 

2.340,00 

TOTAL - (SEIS MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS) 6.870,00 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 
Altônia, 06 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 088/2021   
Concede licença Prêmio ao servidor ARILSON LOPES DA SILVA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor ARILSON LOPES DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº. 6.451.852-6-PR, ocupante do cargo de Fiscal de Meio 
Ambiente – Classe-II, Nível-25, lotado na Secretaria de Meio Ambiente, 
Agricultura e Turismo, 60(sessenta) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, 
relativa ao período aquisitivo compreendido entre 07/01/2012/2017, de 
acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser 
gozada no período de 01/04/2021 à 30/05/2021. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de abril do ano 
de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 089/2021. 
Concede licença à servidora MARCIA BACHINI ZANOLLI. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora MARCIA BACHINI ZANOLLI, portadora da Cédula de 
Identidade RG-nº 7.905.971-4-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada 
na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 180(cento e 
oitenta) dias de licença para fins de Proteção à Maternidade, sem prejuízos 
em seus vencimentos, no período de 05/04/2021 à 01/10/2021.       
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de abril do ano 
de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 044/2021 
Processo Administrativo 077/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do 
Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Obras e 
serviços Públicos, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM MÓDULO ELETRÔNICO (CPU) DE CONTROLADOR DE 
TRAFEGO DA MARCA GENIUS, MODELO BTC 2002, no valor de R$ 
920,00 (novecentos e vinte reais), com a empresa: BRASCONTROL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 59.454.686/0001-
33  com sede à  Alameda Al Europa,88,  Bairro Tambore – CEP: 06.543-325,  
na cidade de Santana do Parnaíba,  Estado de São Paulo. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Obras e 
Serviços – 07.002.154520008.2.043.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica   
Altônia, 06 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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